
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e
tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

..........................................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
..........................................................................................................................................................

Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias fica prorrogado até 31 de dezembro de 2007.

* Artigo, caput acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº

9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações.
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 2º Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da contribuição de que trata o

art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias será de trinta e oito centésimos
por cento.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.

Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido em
lei complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, podendo
considerar as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a relação
entre as exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo
permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o
art. 155, § 2º, X, a.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996
(*  A vigência desta Lei foi prorrogada até 31/12/2007 por força do art. 90 do ADCT)

Institui a Contribuição Provisória sobre
Movimentação ou Transmissão de Valores e de
Créditos e Direitos de Natureza Financeira -
CPMF, e dá outras providências.

..........................................................................................................................................................

Art. 3º A contribuição não incide:
I - no lançamento nas contas da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios, de suas autarquias e fundações;
II - no lançamento errado e seu respectivo estorno, desde que não caracterizem a

anulação de operação efetivamente contratada, bem como no lançamento de cheque e
documento compensável, e seu respectivo estorno, devolvidos em conformidade com as normas
do Banco Central do Brasil;

III - no lançamento para pagamento da própria contribuição;
IV - nos saques efetuados diretamente nas contas vinculadas do Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço - FGTS e do Fundo de Participação PIS/PASEP e no saque do valor do
benefício do seguro-desemprego, pago de acordo com os critérios previstos no art. 5º da Lei nº
7.998, de 11 de janeiro de 1990;

V - sobre a movimentação financeira ou transmissão de valores e de créditos e
direitos de natureza financeira das entidades beneficentes de assistência social, nos termos do §
7º do art. 195 da Constituição Federal.

VI - nos lançamentos a débito nas contas-correntes de depósito cujos titulares sejam:
* Inciso VI, caput, acrescido pela Lei nº 10.306, de 08/11/2001.
a) missões diplomáticas;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.306, de 08/11/2001.
b) repartições consulares de carreira;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.306, de 08/11/2001.
c) representações de organismos internacionais e regionais de caráter permanente, de

que o Brasil seja membro;
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.306, de 08/11/2001.
d) funcionário estrangeiro de missão diplomática ou representação consular;
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.306, de 08/11/2001.
e) funcionário estrangeiro de organismo internacional que goze de privilégios ou

isenções tributárias em virtude de acordo firmado com o Brasil.
* Alínea e acrescida pela Lei nº 10.306, de 08/11/2001.
§ 1º O Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência, poderá expedir

normas para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, objetivando, inclusive por meio
de documentação específica, a identificação dos lançamentos objeto da não-incidência.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.306, de 08/11/2001.
§ 2º O disposto nas alíneas d e e do inciso VI não se aplica aos funcionários

estrangeiros que tenham residência permanente no Brasil.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.306, de 08/11/2001.
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§ 3º Os membros das famílias dos funcionários mencionados nas alíneas d e e do
inciso VI, desde que com eles mantenham relação de dependência econômica e não tenham
residência permanente no Brasil, gozarão do tratamento estabelecido neste artigo.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.306, de 08/11/2001.
§ 4º O disposto no inciso VI não se aplica aos Consulados e Cônsules honorários.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.306, de 08/11/2001.
§ 5º Os Ministros de Estado da Fazenda e das Relações Exteriores poderão expedir,

em conjunto, instruções para o cumprimento do disposto no inciso VI e nos §§ 2º e 3º.
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.306, de 08/11/2001.

Art. 4º São contribuintes:
I - os titulares das contas referidas nos incisos I e II do art. 2º, ainda que

movimentadas por terceiros;
II - o beneficiário referido no inciso III do art. 2º;
III - as instituições referidas no inciso IV do art. 2º;
IV - os comitentes das operações referidas no inciso V do art. 2º.
V - aqueles que realizarem a movimentação ou a transmissão referida no inciso VI do

art. 2º.
..........................................................................................................................................................

Art. 17. Durante o período de tempo previsto no art. 20.
I - somente é permitido um único endosso nos cheques pagáveis no País;
II - as alíquotas constantes da tabela descrita no art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991, e a alíquota da contribuição mensal, para o Plano de Seguridade Social dos
Servidores Públicos Federais regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, incidente
sobre salários e remunerações até três salários-mínimos, ficam reduzidas em pontos percentuais
proporcionais ao valor da contribuição devida até o limite de sua compensação;

III - os valores dos benefícios de prestação continuada e os de prestação única,
constantes dos Planos de Benefício da Previdência Social, de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, e os valores dos proventos dos inativos, dos pensionistas e demais benefícios,
constantes da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, não excedentes de dez salários-
mínimos, serão acrescidos de percentual proporcional ao valor da contribuição devida até o
limite de sua compensação;

IV - o Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência, adotará as medidas
necessárias visando instituir modalidade de depósito de poupança para pessoas físicas, que
permita conferir remuneração adicional de vinte centésimos por cento, a ser creditada sobre o
valor de saque, desde que tenha permanecido em depósito por prazo igual ou superior a noventa
dias.

§ 1º Os Ministros de Estado da Fazenda e da Previdência e Assistência Social
baixarão, em conjunto, as normas necessárias ao cumprimento do disposto nos incisos II e III
deste artigo.

§ 2º Ocorrendo alteração da alíquota da contribuição, as compensações previstas
neste artigo serão ajustadas, mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, na mesma
proporção.

§ 3º O acréscimo de remuneração resultante do disposto nos incisos II e III deste
artigo não integrará a base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.
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Art. 18. O produto da arrecadação da contribuição de que trata esta Lei será
destinado integralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações e serviços
de saúde, sendo que sua entrega obedecerá aos prazos e condições estabelecidos para as
transferências de que trata o art. 159 da Constituição Federal.

Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos arrecadados com a aplicação
desta Lei em pagamento de serviços prestados pela instituições hospitalares com finalidade
lucrativa.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................


